
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                                              

 

PORTARIA N° 325, de 08 de junho de 2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas 

estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 166/2026, cujo resultado 

divulgado pela Portaria nº. 302/2026, publicados, respectivamente, nas edições do Diário 

Oficial do Estado (D.O.E.) de 05/05 e 29/05/2026, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DIVULGAR a decisão dos recursos interpostos contra o Resultado Par-

cial do Processo Seletivo de Acesso e Inclusão para ingresso de alunos nos cursos de graduação 

da Uesb (PL 2026.2), conforme abaixo: 

  

INSCRIÇÃO CANDIDATO RECURSO 

202609558  AYLA SOUZA DE FARIA INDEFERIDO 

202609471  EDIELE SILVA DE SOUSA INDEFERIDO 

202609452  KÊMILLY WALÉRIA AQUINO NUNES INDEFERIDO 

202690609 LARA JOAZEIRO GOMES DEFERIDA 

202609466  NICOLAS LOPES BEZERRA INDEFERIDO 

202609498  PÉROLA NARA NOVAIS OLIVEIRA SANTOS INDEFERIDO 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

ROBÉRIO RODRIGUES SILVA 

REITOR 

 

 

 

 

 


